
IIBliOT&Q .a -··----......---SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
ATA DA 98ª SESS~O, EM 15 DE DEZEMBRO DE 1976 - QUARTA-fEIRA
PRESIDtNCIA DO MINISTRO·TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR CARLOS AL
BERTO HUET DE OLIV~lRA SAMPAIO. 
PROCURADOR GERAL DO MINISTfRIO PÚBLICO MILITARt DR RUY DE LI 
MA PESSOA. 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 

Compareceram os Ministros Sylvio Monteiro Moutinho, Amarllio 
Lopes Salgado, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Jacy Guima
rãe8 Pinheiro, Hélio Ramos de Azevsdo Leito, Rodrigo Octávio 
Jordão Ramos, Faber Cintra, Oét~vio Jas~ Sa~paib Fernandes , 
Reynaldo Mallo da Al~eida e G.A. de Lima Torres. 

Ausehte o Ministro Nelson Barbosa Sampaio, com causa justifi 
cada. -

O Ministro Welde~ar Torres da Costa: encontra-se em gozo de 
licença especialo 

~s 09.00 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida ~ sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas.em.Sessão secreta: 

41.114 -

41.062 -

~~06.12.76 - 2ª feira: 

São Paulo. Relator Ministro Jacy.Guimarães'Pinheiro 
Reviso~ Ministro Syseho Sarmento. APELANTE: A Procu 
rr1do!'ia Mil i ta r da 2a. Auditor ia La 2a. CJ~1; JOVHJÕ 
LOPES LEIT~O, fRANCELINO LOPES LE!T~O e IVAM PEREI
RA DO ChRMO, éondenados a dez anos de reclusão, in 
cursns no art. 27 do DL 898/69.- APELADA:'A Sente~ 
çe do Conselho Permanente de Justiça da 2a. Audito~ 
ria da 2a~ CJf·1, de 13 de o"utubro de 1975 que absol
veu JO.AO PEHEHlA DO CARMO, do crime previsto no art 
27 do DL 898/69~ - O Tribuno!, POR UNANIMIDADE de 
vatc2, nsgcu provimento ao apela ~a Defesa confir -
ma~do a Se~tança apelada e, ooq MAIORIA, negou pr~ 
vimenta ao apela do MP, confir~ando a Sentença que 
absolveu JO~O PEREIRA DO CARMO~ OS MINISTROS LIMA 
TORRES, SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRfi deram pr~ 
vimentc ao arela do MP para condenar JOAO PEREIRA 
DO CARMO a d8Z anos ae roclus~~, cama incursa no ar 
tigo 27 do DL 898/69: (PRESIDtNCIA DO MINISTRO NEr 
SON BARBOSA SA~PAIO). -

Rio de Janeiro. Relator Ministro Nelsoh Barbosa Sam 
paio. Revisor Ministro Sys~no Sarmento. APELANTE: X 
Procurad~ria Militar da la. Audito~ia de Marinha da 
la. C~Mo APELADAi A Sentença du Sonselho Per~anente 
do Justiç~ da la. Auditoria de M3rinh9 da la. CJM , 
de 30 da ~etembro de 1975, oue absol~au a cabo CLAU 
DIO CAVALCANTE DA SILVA, servindo na DepÓsito deSub 
sistência da Rio de Janeiro, do crime previsto no 
artigo 267 do CPM. - O Tribunal, POR UNANIMIDADE , 
deu provimento ao apelo do MP para, reformando a 
Sente~ça, condenar CLAUDIO CAVALCANTE DA SILVA a b 
meses ds detenção, como incurso no art. 267 do CPM. 
POR MAIORIA, foi concedido-o Sursis par da~s _ahas, 
de acordo com o que for estabelecido na Acordao. OS 
MINISTROS LIMA TORRES, SAMPAIO FERNANDES, JACY GYI
MAR~ES PINHEIRO e FABER CINTRA negaram a concessao 
do Sursis~ (PRESIDtNCIA DO MINISTRO SYLVIO MONTEIRO 
MOUTINHO). . 



-469-
(Cont da Ata da 98ª Sen;aa, em 15 de dez~mbro de 1976) 

No dia 07.12.76 - 3ª feira: 

40.579 - Guunabara. R~lator Ministro Amarflio Sélgado. Revi
sor Ministro SyseAo Sarmento. APELANTE: A Pro6urad6 
ris Militar da 2a. Auditoria de Marinha da la. CJr"'7· 
APELADA: A·santença do CPJ da 2a. Auditoria de Mari 
nha, da la. CJM, de 5 de setembro de 1974, que ab~ 
solveu ANA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS, do crime pre 
visto no art. 43; e EDUARDO LESSA PEIXOTO DE AZEVE= 
DO, do crime previsto nos arts. 43 e 45, inciso I, 
tudo do DL 898/69. - O Tribunal, POR UNANIMIDADE de 
votos, negou provimento ao apelo do MP e confirmou 
a Sentença apelada quanto a AMA MARIA TEIXEIRA DOS 
SANTOS e, POR MAIORIA de votos, confirmou a Senten
ça quanto F1 EDUARDO LESSA PEIXOTO DE AZEVEDO. OS f·U 
NISTROS SAMPAIO FERNANDES e FABER CINTRA deram pro= . 
vimenta ao apelo do MP para reformar a Sentença quan 
to a Eduardo Lessa Peixot<J de Azevedo, para condenã 
lo a seis meses, como incwr3o no art. 14,.declaran
.do extinta a punibilidade pela prescriçio.· (PRESI
DtNCIA D~ M~NISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

40.955 - Bras!!ia~DF. - Relator Ministro Amarflio Sélgado. -
Revisor Ministro Syseno Sa=mento. APELANTE: A Proó~ 
radoria Mi:itar da Auditori~ da lla. CJM. APELADA:= 
A Sent8r.çe da tonselho Permanente de Justiça da Au
di tar:i.a de lla. · CJi~ de 24 de junho de 197 5, que mn 
denau o saldado Jost. PEREIRA FERRCIRA a seis meses 
de p~iciu~ incurso no artigo 177 do CPM e absolveu 
JUSt CARNEIRO DA CUNHA IRMAO, do crime Er~visto no 
art 177 do CPM, tudo por desclassificaQao. - O Tri
bunal, POR UNANIMIDADE, dsu provimento ap a~elo do 
MP para condsnar JOS~ PEREIRA FERREIRA a t~os meses 
de detenção Gomo incurso no art. 209 e, reformar a 
Sen·c.ença pnra ccndonar JOS~ C:',liNEIRLl DA CUNHA IRf,1ÃD, 
a sBis meson corno incurso no ert. 177.-(PRESID~NCIA 
DO ~HNISTRO NELSON 8Ar1BOSA SArWAIO). 

Fo. ·a seguir, reletado e julgado o seguinte processo : 

APELAÇÃO 

41.098- Rio de Janeiro. Relator Ministro.Amarflio Salgado.
Revisor Ministro Sylvio Moutinho. APELANTE: A Proc~ 
radéria Militar da 2a. Auditoria do Marinha da la. 
CJM~ ,;Pt:LADA: ·A Sentença do Con:.Jelho f1ermc":\nente de 
Justiça da 2a. Au~ito:ia de Ma~inha da la~ ·cJM, de 
03 tie fevereiro rle 1975, que·absoiveu MARCIO MOREI
RA ALVES ou MARCIO EMANbEL MOREIRA ALVES, do "crime 
previsto no art. 33; inciso III, do DL 314/67. (Us~ 
ram da palavra o Adv Au§usto Sussekind de Moraes_R~ 
go e o Dr Procurador Geral).-(JULGAMENTO EM SESSAO
SECRf:TA). 

Aà ser aberta a Sessão, e apÓs as ponderaçÕes apresentadas 
pelo Sr Ministro Presidente, o Tribunal decidiu, por maioria, 
d~r prioridade ao julgemento da Apelação nº 41.090, marcado 
para hoje, ficando para julgar em seguida o processo em que 
o E~~o. Sr. Ministro Rodrigo"Oct~vio havia pedido vista, te~ 
do s. Exa. sido voto vencido. 
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Quando do julgamento da Apelação nº 41.098, o Ministro Amar!
lio Salgado pediu a palavra para apresentar aos Srs. Ministros, 
ao Sr. Secretário do T~ibunal Pleno, bem como a todos os fun
cionários deste STM, votos de boas festas e feliz Ano Novo,te 
cendo, na oportunidade, algumas consideraçÕes em torno da per 
sonalidade do Dr. Benjamin Sabat, em face de sua aposentadoria 
no cargo de Procurador de 1ª Categoria da Justiça Militar. 

Em Sessão do dia 6 do corrente, o Tribunal, por unanimidade,· 
decidiu que, a partir daquela data, fossem conclusos aos Srs.· 
Mini~~ros apenas os processos de Desaforamento, Recursos de 
Prisao Preventiva e Habeas-Corpus, quando versaLa~ sobre pedi 
do de liberdade. 
Em Sessãb do dia 7 do corrente, o. Tribunal, apre~iando propos 
ta do Sr. Ministro taber Cintra, decidiu optar pnr proposta -
apresentada pelo Sr. Ministro Sylvio Moutinho, pela qual, e 
pelos motivos então expostos e amplamente debatidos, decidiu 
que o reini~io dos trabalhos seja dia 24 de favorQiro, fican
do, em co~sea~encia, sem efeito o constante da Ata da 97§ Ses 
são; págins 466. Absteve-se de votar o Ministro Rodrigo Octá~ 
via. Ausente à Sessão o Ministro Augusto Fragoso. 

Em conseqUência das deliberaçÕes acima, o Sr. Ministro Vice
Presidente convocou SESSÕES EXTRAORDINARIAS para os dias 01, 
OB, 10, 15 e 17 de março de 1977. 

No in!cio da Sesaãó, o Sr. Ministro Presidente pronunciou as 
seguintes palavras: 
11 Como não vi nas Atas anteriores qualquer referência ao DIA 
DO MARINHEIRO, peço, então, que se consigne em Ata de noje, 
embora com atraso, nossa homenagem à MARINHA DO BRASIL. Entre 
qutros, Tamandaré, Barroso, Greenhal~h e Marc!lio Dias mere
cem ter suas atuaçÕes relembradas, ja que se portaram com br~ 
vura em operaçÕes de guerra, honrando o nome de nossa Pátria 
nos campos oe Batalha." Referida proposição foi aprovada por 
unanimidade. 

A seguir, o Ministro Sylvio Moutinho, por ser o dec~ 
no dos Ministros e o mais antigo representante da Marinha de 
Guerra, agradeceu as tJal~yr?~. P.:r~.f_eridas pelo Ministro· P.resi
dente, em seu nom~-~ em nome-dos.~eus pares da Marinha. 

""'* t . . • ""' . . - • \ '· • ~ 
A Sessao foi encerrada as 12.15 horas, com os seguintes pro-

' cessas em mesa: . 
""" ,, . . ': 

QUESTAO ADMINISTRATIVA 167(LT) 1 

CONSE1HO DE JUSliFICAÇ~O 39(RO)-Adv Pr Moura Rocna 
PETIÇAO 320(AS)~Aud/5a~proc.2BB/64~A~v Antonio A. Breda 
CORREIÇ~O PARCIÀL 1:127(AS)-Aud/4a:-IPM.21/76 
CORREI ÇAO PARCIAL 1.1·28 (AS)-Aud/6á-o. pro c. 5/76 
RECURSO CRIMINAL 5.089(AS)-Aud/5a~proc.749/76(COM VISTAS AO 
MINISTRO RODRIGO OCT~VIO) . . 
RECURSO CRIMINAL 5~095(AS)-Aud/5a.proc.745/75-Adv Reginaldo 
Condessa Beltrami.· · · 
RECURSO CRIMINAL 5.098(AS)-Aud/5a.proc.745/75-Adv Luiz Salva-
dor. · · · 
RECURSO CRIMINAL 5.09l(NS)-Aud/5a.proc.745/75-Adv Reginaldo 
Condessa Beltrami · · · 
RECURSO CRIMINAL 5.094(NS)-Aud/5a.proc.745/75-Adv Luiz Salva-
dor · · · 
RECURSO CRIMINAL 5.097(NS)-Aud/5a.proc.745/75-Adv Luiz Salva-
dor. · · 
CONFLITO DE COMPETtNCIA 233(SS)-2a/Már.proc.386/75 
REVISÃO CRIMINAL 1.137(NS/SS)-2a./Ex.Adv.Lino Machado-Adiado. 
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EM8ARGOS"41.110(AF/AS)-la/Mar.proc.34-D/75-Adv Lourdes Maria 
do Valle. 

EMBARGOS 40.945(AS/FC)-la/Mar.proc.27/74-Adv Benoni Faria 
EMBARGOS ~ AÇÃO ORIGINARIA Nº 40(NS/HL)-Adv Helena Fragoso 

APELA Ç'õES: 

40.472(WT/SS)-2a/2a.proc. 35/71-Advs Juárez Alencar e outros 
(COM VISTAS AO MINISTRO RODRIGO OCT~VIO).. . 

40.777 (WT /SS )-3a./Ex. pro c. 30/73-Advs João Po~tr.::a o outros 

40.554(NS/SS)-la/Mar.proc. 85/72-Advs Lourdes Maria do Valle 
e Lino Machado Filho. (Julgamento adiado) . 

41.213(NS/SS)-3a./Ex.proc 16/75-Adv Mario S. de Mendonça 
(Primeira chamada) · 
41.162(WT/SS)-Aud/4a.prac. 16/75-Advs Waltamyr Lima e outro 

41.159(WT/SS)-A~d/9a.proc. 11/75~Adv Jorge Siuf 

41.007(NS/SS)-Aud/4a.proc. 9/73-Advs Pedro Oliveira/outros· 

41.240(NS/SF)-2a/Mar.proc.353/75-C.Adv ·A.Guarischi ~·Palma 

41.407(AF/NS)-Aud/6a.proc. 08/75-Adv Luiz H. Agle 

41.314(AF/JP)-1a/Mar.proc. 4/76-Adv Edgar P de Carvalho 

41.272(AS/RD)-Aud/8a.proc. 31/74-Adv Francisco Cardoso de Vas 
cancelos. 
39.995(NS/SM)-1a./1a.proc. 07/71-Advs Alcyone P. Barretto, Ma 

nue1 de Jesus Soares. 

41.279(NS/FC)-2a./3a.proc. 10/75-Adv Victor Falkson. 

SU. [~.UR IR nu .. At M ... lflft . 

15 OEZt976 
SECRDA -IA CO T.,IBUNAl PL. NO 

SEÇAO Df Aft.S 
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